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PROJETO DE LEI   Nº 14.364  

Denomina “Horta Comunitária ANTÔNIO CARLOS CORTINA” a
área situada na Av. Dona Manoela Lacerda de Vergueiro, no loteamento

Jardim Luciana (Bairro Anhangabaú).

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 21 de maio de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1º. É denominada “Horta Comunitária ANTÔNIO CARLOS

CORTINA”  a  área  pública  situada  na  Av.  Dona  Manoela  Lacerda  de  Vergueiro,  no

loteamento Jardim Luciana, Bairro Anhangabaú, conforme croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e um de maio de

dois mil e vinte e quatro (21/05/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

.

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
L 

14
.3

64
 - 

PL
 1

43
64

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
nt

on
io

 C
ar

lo
s 

Al
bi

no
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E4
8-

3A
64

-1
11

E-
54

D
B

Pag. 1/2



Au
tó

gr
af

o 
do

 P
L 

14
.3

64
 - 

PL
 1

43
64

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
nt

on
io

 C
ar

lo
s 

Al
bi

no
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E4
8-

3A
64

-1
11

E-
54

D
B

Pag. 2/2




